
Gabinete do Prefeito.
Prefeitura de Ouro Preto

Governo José Leandro
. Preservando o passado, fazendo o presente, construindo o futuro.

PROJETO m LEI

ORÇAA RECEITAE FIXA DESPESAPARAO EXERoíOIODE 1985

Art.1Q - A Receita do lêmioípio de OUROPRETO,pa;t'a o

Exeroíoio Financeiro de 1985, é estimada. em Cr$ 130250.0000000 (Treze bilhões

duzentos e oinquenta milhões de cruzeiros ),distribuida. de acordo oom a seguin

te discriminação:

341.600.000

17.000.000

28.000.000

6.000.000

7.8260110.500

Outras Receitas Cor.rentes ••• o ••••••••••••• ~~~ 4~8~.8_oo.000_

RECEITASCORRElf.t'ES

.' ~Rece1ta Tributaria ••••••••••••••• o •••••••• ~

Receita Patrimonial ••••••••••••••••••••••• .crt
Receita Industrial •••••••••••••••••••••••• .crt
Receita de Servi90S ••••••••• ~••••••••••••• ~

Transferênoias Correntes •••••••••••••••••• .crt

RECEITASDE OAPITAL- ,Operaçces de Orédito •••••••••••••••••••••• .crt
Alienação de Eens ••••••••••••••••••••••••• .crt

1.074.643.000 l

4.000.000

3.896.846,500

Outras Receitas de Oapital •••••••••••••••• ~.crt~ ~7_._000._000~ 4.982.489.500

,.
Transferenoias de Capital ••••••••••••••••• .crt

TOTALGERALDASRECEITAS••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 1d.250.oo0.oo0

.A:r't.2Q - A Despesa do Munioípio de. OlmOPRETO,para o

Exerc1oio Financeiro de 1985, é estimada. em Cr$ 13.250.000.000 (Treze bilhões-

duzentos e oinquenta milhões de cruzeiros), distribuida. 1*las seguintes Fun -

9ões de Governo e órgãos Administrativos, segundo as Oategorias Eoonômioas:

DISTRIBU!clo DADESPESAPORFUNÇÕES DE GOVERNO

DESPESASOORREm!ES

Ol - Legis1ativa ••••••••••••••••••••••••• .crt
02 - Judioiária ••••••••••••••••••••••••••• .crt
03 - Administração e P1anejamento ••••••••• ~

04 - Agrioultura •••••••••••••••••••••••••• .crt..
05 - Comunioagoes ••••••••••••••••••••••••• .crt
06 - Defesa Nacional e Segurança PÚb1ioao• .cr$

08 - Educação e Cultura.. ••••••••••• o •••••• ~

505.000.000

22.000.000

1.694.625.000

314.0600000

88.500.000

30.000.000

1.36903770000
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10 - Habitação e Qrbanismo •••••••••••••••• ~
11 Indústria, Coméroio e Serviços ••••••• .cr$

DESPESAS DE CAPITAL
01 - Legis1ativa •••••••••••••••••••••••••• ~
03 Administração e P1anejamento ••••••••• ~
04 - Agrioultura •••••••••••••••••••••••••• ~
05 - ComunioaçÕes ••••••••••••••••••••••••• ~
08 - Educação e Cultura ••••••••••••••••••• .crt
10 - Habitação e Qrbanismo •••••••••••••••• .crt
11 - Indústria, Comércio e Serviços ••••••• ~
13
15
16
99

saúde e Saneamento ••••••••••••••••••• .crt
,. ,.Assist8noia e Previdenoia •••••••••••• .crt

115.000.000
164.200.000
izr.ooo.ooo
69.000.000

405.000.000
663.000.000
55.600.000

1.211.500.000
4.000.000

747.850.000
Reserva de COntinsênoia •••••••••••••• .crt~ 29~_O_._OOO._OOO_
Transportes •••••••••••••••••••••••••• ~

3.846•150.000
TOTAL GERAL.................................................. 13.250.000.000

DISTRIBUI cÃO DA DESPESA POR 6RaIos ADMINISTRATIVOS
Câmara MUnioipal •••••••••••••••••••••••••• ~ 6500000.000
Gabinete do Prefeito •••••••••••••••••••••• ~ 456.014.500
Secretaria de Administração ••••••••••••••• ~ 2.306.200.000
Secretaria da Fazenda ••••••••••••••••••••• ~
Secretaria de Agrioul tura e Abastecimento •.cr$

Secretaria de Educação •••••••••••••••••••• .crt
Secretaria de 'l'urismoe Cultura. •••••••••• .crI
Secretaria de ,

SaUde ••••••••••••••••••••••• .crt

Secretaria de Obras e Serviços llt'banos•••• ~

360.500.000
460.360.000

1.701.900.000
504.600.000

1.388.000.000
5.132.4250500

Reserva de Contineênoia •••••••••••••• ooo •• ~__~ 29~_O_._OOO•• _._OOO_
TOTAL GERAL DAS DESPESAS •••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 130250.000.000

Art030 - O Emoutivo, mediante Decreto, poderá reajus-
tar programação,oriar ou extinguir Projetos ou Atividades pela transferência-
ou anulação total ou pa;roial de recursos oonsignados a Projetos e Atividades,



•.. ,~ ,.
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discriminadas nos quadros anexos, ou através de Créditos abertos na forma.d~

Art.43 da Lei Federal. nO4.320/64 de 17.de Marçode 1964.

Artoj0 - Fioa o Poder Emoutivo autorizado a abrir -

Créditos Suplementares attt o 1imite de 40%(qU8.1."'8ntapor cento), da.Despesa,..

Orçamentária, podendopara tanto, se necessário anular, parcial ou totalmen-

te, Dotações Orçamentárias•

.!ri.50 - Fioa o Poder Er.eoutivo autorizado a inoor~

rar ao Orçamentoda Receita o excesso de a;rreoadaçãoverifioado nas oonsigo-- ~ .naçoes das rUbrioas emque ocorrer o exoesso, oomoreCtU'sosdestinados a a,..

,- bertura de erédi tos Adioionais.

Art.6o - Durante a Emoução Orçamentária, fioa o E -

xeoutivo lblicipal, autorizado a realizar Operações de erédi to por anteci -

pação da.Reoeita, até o limite de 25%(vinte e cinco por cento) da.Recaita

Orçamentária..

Ar't.70 - Esta ~i entrará emvigor, a partir de 10

de Janeiro de 1985.

Art.8o - Bevogam-seas disposições emcontrário.

!Tefeitura rblioipal de Ouro !Teto, 17 de setembro de 1984.

Prefeito MUnioipal.


